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EMENTA: Dispo8 sobre a extinção 
de Secretarias e dá 
tras providências»

0 F3EF2IT0 DO MUHIOÍPIO DA ALIAH;A, faço saber que a 
Câiaara Municipal aprovou e ea sanciono e promulgo a seguinte 
lei:

Art* 1® ~ Picam extintas da estrutura organizacional 
da Prefeitura Municipal da Aliança, aa Secretarias de Meio Am
biente, Saneamento, Assuntos Jurídicos e Agricultura» bem como 
os respectivos Cargos de Secretário»

Parágrafo Único A extinção de que trata o caput das 
te Artigo» não atinge os Departamentos pertencentes às Secreta
rias supracitadas, tampáuco as dotações orçamentarias próprias®

Art» 2Ô - As atuais Secretarias de Cultura e Esportes, 
passam a constituir uma única Secretaria, com. a denominação de 
Secretaria de Cultura e Esjortesc

Parágrafo Unico - As dotações orçamentarias consigna
das no orçamento vigente para as Secretarias de Cultura e Espor 
tes, passam a pertencerem à Secretaria criada no caput deste ar
tigOc

Art. 39 - Ficaro criados no Quaáro de Pessoal Comissio
nado da Prefeitura Municipal da Aliança, 09 Cargos àe Secretário 
Adjunto, Simbolo CCS-1, conforme a seguir s Secretário Adjunto de 
G-overno, de Adminístraçao, de Obras, de Saúde, de Infra-Estrutu- 
ra, de Finanças e Planejamento, de Assistência Social, de Educa
ção e de Cultura e Esportes#

Art. 4e •“ Picam extintos da estrutura organizacional da
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Prefeitura Municipal da A lia n ç a ,  os seguintes ca rgo s  comissio 
nados, Simbolo CC-1:

Quantidade Cargo
01 Secretário Para àssantos Extraordinários
01 Secretário de Coordenação Comunitária
02 Assessor lécnico-Especial

Art» 5® - Pica extinto na estrutura organizacional do 
Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura ^unicipal da Aliaa 
Ça, o símbolo CC-1? passando a existirem os Símbolos CCS, co£ 
respondente ao Cargo de Secretário e CCS-1, corresponde aos Car 
gos de Secretário Adjunto e de Assessor Tecnice-Especialo

Art* 6§ - As despesas necessárias à execução da presen 
te Lei, correrão por conta das dotações orçamentarias constan
tes nas unidades financeiras das Secretarias de Governo, Adm^ 
nistração, Obras, Saúde, Infra-Estrutura, Finanças © PlaneJaiaejg 
to e Assistência Soeialo

Art, 7® Esta Lei entrará em vigor na data de sua pn
blicação•

Art» 8® - Revogam-se as disposições em contrário*

Gabinete  do P̂refeito, 10 d@ abril de 2000
*Carlos Jose de Almeida Freitas 
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